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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

 
DECRETO Nº. 1.290/2014 

DE 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
 

GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência, Estado 
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, s ubstitui membro 
do Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei M unicipal nº. 
762/2013, que reestrutura o Conselho Municipal de S aúde-CMS e dá 
outras providências, 

 
Considerando que o Sr. Donizete Alves de Oliveira, não faz 

mais parte do quadro de funcionários da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

  
 
     DECRETA:  
 

Artigo 1°  - Fica substituído o membro acima citado, pela 
servidora abaixo relacionada, para fazer parte do C onselho 
Municipal de Saúde. 

 
Artigo 2°  - O membro é o seguinte: 

 
 
d) um representante dos funcionários de nível Super ior da 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Juliana Cardoso Prado de Almeida 
CPF: 725.959.301-68 
Suplente: Gabriela Romancini  
CPF: 012.540.520-03 

  
Artigo 3°  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação ou afixação, revogando-se as disposições  em contrário. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência - MT, 0 3 de abril 
de 2014. 

_____________________ 
GILMAR REINOLDO WENTZ 

Prefeito Municipal  


